
RESOLUÇÃO N° 3.961-CONSEPE, 15 de agosto de 2025. 1 

 

 
 
Av. dos Portugueses, 1966 • Bacanga • São Luís • MA 
CEP 65.000-000 
 
 

Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 
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CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 

 

 

 

Homologa Projetos de Extensão. 

 

 

 

 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

Considerando o que consta no Processo nº 14254/2025-80;  

 

 

 

 

R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

 

 

 

Art. 1º Homologar os Projeto de Extensão abaixo relacionados, vinculados ao 

Centro de Ciências de Pinheiro (CCPi): 

I. Sob controle: saúde e desempenho coordenado pelo Prof. Carlos 

José Moraes Dias, da Coordenação do Curso de Educação Física; 

II. Educação em saúde e na saúde dos catadores residentes na 

comunidade no entorno do lixão do município de Pinheiro-MA, 

coordenado pela Profa. Andrea Suzana Vieira Costa, da 

Coordenação do Curso de Medicina;  

III. Ações interdisciplinares de Educação em Saúde na comunidade 

próxima à UFMA em Pinheiro-MA, coordenado pela Profa. Anne 

Karine Martins Assunção, da Coordenação do Curso de 

Medicina; 

IV. Assistência à saúde: saúde pública em foco e ação, coordenado 

pela Profa. Joelmara Furtado dos Santos, da Coordenação do 

Curso de Enfermagem;  

V. Educação em saúde nos Serviços de Atenção Básica do município 

de Pinheiro, coordenado pela Profa. Amanda Namíbia Pereira 

Pasklan, da Coordenação do Curso de Medicina; e 
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VI. Programa Globe como proposta lúdica de ensino: avaliação das 

mudanças climáticas e a sua relação com a manifestação de 

mosquitos e implicações para a saúde no município de Pinheiro, 

coordenado pela Profa. Yllana Ferreira Marinho, da Coordenação 

do Curso de Engenharia de Pesca. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

São Luís, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 
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